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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 184/2023 - GM 

 
 

“Concede ao servidor MARCELO YOSHIO HAGA, Função Gratificada 

Técnica”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso II, alínea “a” do 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as disposições no Artigo 9º da Lei 

nº 595/2018. 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 22 de setembro de 2023, ao servidor 

MARCELO YOSHIO HAGA, cirurgião dentista, padrão XIV-09, portador da cédula de identidade RG 

nº 4.665.367-0/SESP-PR e CPF nº 911.341.029-68, Função Gratificada Técnica de 30% (Trinta por 

cento), conforme inciso V do artigo 9º da Lei Municipal nº 595/2018. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de setembro de 2023. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 185/2023 – GM 

 

 

“Designa a servidora DILEUSA MONTEIRO DOS SANTOS, para exercer 

a chefia de divisão de odontologia da unidade de Bandeirantes do 

Oeste, da Secretaria da Saúde”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR, a partir de 22 de setembro de 2023, a servidora 

DILEUSA MONTEIRO DOS SANTOS, auxiliar de consultório dentário, matrícula 410, padrão II-08, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.447.036-8/SESP-PR e CPF nº 040.616.769-97, para 

exercer a chefia de divisão de odontologia da unidade de Bandeirantes do Oeste, da Secretaria 

da Saúde, simbologia FG-8. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de setembro de 2023. 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 186/2023 - GM 

 
 
 

“Altera a Função Gratificada da servidora FATIMA APARECIDA 

BUGNO DE OLIVEIRA”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

R E S O L V E: 

 

I – ALTERAR a partir de 22 de setembro de 2023, a Função 

Gratificada, Simbologia FG-7, da servidora FATIMA APARECIDA BUGNO DE OLIVEIRA, Agente Social, 

padrão VII-9, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.163.385-9/SESP-PR e CPF/MF nº 

568.829.809-00, fixando doravante a Função Gratificada, símbolo FG-3, para exercer a Chefia da 

Divisão de Apoio Administrativo, Seção de Geração de Renda e Seção de Habitação, da 

Secretaria de Assistência Social. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário em especial parte da Portaria 077/2021-GM . 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023-PMQC 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO, 
MONTAGEM/DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO E DECORAÇÃO DE ORNAMENTOS NATALINOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir das 
08:00 horas do dia 22/09/2023. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 08:30 horas 
do dia 05/10/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/10/2023. 

 
Local: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
Informações e Edital: Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br) em 
"Licitações/Administração" ou  pela Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). Telefone (44) 3546-1109 ou 3546-1187, e-mail: 
licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 
 

 
Quarto Centenário/PR, 21 de setembro de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir das 
17:00 horas do dia 22/09/2023. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 08:30 horas 
do dia 09/10/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/10/2023. 

 
Local: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
Informações e Edital: Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br) em 
"Licitações/Administração" ou  pela Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). Telefone (44) 3546-1109 ou 3546-1187, e-mail: 
licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 
 

 
Quarto Centenário/PR, 22 de Setembro de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CAPOEIRA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir das 
17:00 horas do dia 22/09/2023. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 13:30 horas 
do dia 09/10/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 09/10/2023. 

 
Local: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
Informações e Edital: Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br) em 
"Licitações/Administração" ou  pela Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). Telefone (44) 3546-1109 ou 3546-1187, e-mail: 
licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 
 

 
Quarto Centenário/PR, 22 de setembro de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir das 
17:00 horas do dia 22/09/2023. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 08:30 horas 
do dia 10/10/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/10/2023. 

 
Local: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
Informações e Edital: Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br) em 
"Licitações/Administração" ou  pela Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). Telefone (44) 3546-1109 ou 3546-1187, e-mail: 
licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 
 

 
Quarto Centenário/PR, 22 de setembro de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 131/2022-PMQC QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA CONSULTECH 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. 

 
São partes integrantes deste instrumento: o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede 
administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida 
Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e a empresa CONSULTECH 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
20.723.315/0001-74 estabelecida à Rua Arlindo Pereira de Araújo, N°. 503 - Fundos, Centro, na cidade de 
Tamarana, Estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal a Sra. JESSICA FERNANDA 
CREPALDI ALVES, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG sob o Nº. 
48.726.833-7/SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o Nº. 393.367.978-83, residente e domiciliada na cidade de 
Tamarana, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 131/2022-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 765/2023-1 e normas contidas na Lei Federal 
Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar a vigência e execução do contrato em tela, 

por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE “ORIENTAÇÕES E APOIO TÉCNICO”, COMPREENDENDO A ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES 
INSERIDAS NO SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA QUANTO A ALIMENTAÇÃO E GERAÇÃO DE ARQUIVOS DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA, VISANDO AUXILIAR OS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Administração. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente Contrato terá vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 07/10/2023, com 

eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 

O presente Termo Aditivo tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas, iguais, mensais e sucessivas, que serão 
pagas até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, mediante apresentação de documento fiscal de acordo 
com a "Nota de Autorização de Despesas", por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 21 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

JESSICA FERNANDA CREPALDI ALVES 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONSULTECH CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO   
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


